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Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5005485-18.2018.4.04.7209/SC

RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL MARGA INGE BARTH TESSLER
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (AUTOR)

APELANTE: INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE BORRACHA WOLF LTDA (RÉU)

APELADO: OS MESMOS

EMENTA

ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO E REEXAME
NECESSÁRIO. AÇÃO  REGRESSIVA. ART. 120 DA
LEI Nº 8.213/91. ACIDENTE DE TRABALHO.
CHOQUE ELÉTRICO.   DESCUMPRIMENTO DE
NORMAS DE SEGURANÇA. NEGLIGÊNCIA DA
EMPREGADORA. COMPROVAÇÃO. CULPA
CONCORRENTE DA VÍTIMA. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO. SAT. SELIC.
INAPLICABILIDADE.  ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA. JUROS  DE MORA. BASE DE
CÁLCULO DOS HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA.

1. O artigo 120 da Lei nº 8.213/91 é claro ao vincular o
direito de regresso da autarquia previdenciária à comprovação da
negligência por parte do empregador quanto às normas padrão de
segurança e higiene do trabalho, indicadas para a proteção individual e
coletiva.

2. No presente caso, restou plenamente provada a culpa
exclusiva da empresa no acidente laboral, porque ela não implementou
os dispositivos de segurança no maquinário envolvido no acidente e
tampouco tomou as medidas de segurança cabíveis, deixando a vítima
laborar em ambiente altamente inseguro.

3. Resta afastada a alegação de culpa concorrente da
vítima porque se a apelante tivesse adotado um ambiente de trabalho
seguro, com dispositivos e procedimentos adequados à tarefa, dado o
treinamento adequado ao empregado e supervisionado a execução da
atividade, certamente o acidente não teria ocorrido.

4. O fato de a empresa contribuir para o Seguro de
Acidente do Trabalho - SAT não exclui sua responsabilidade em caso de
acidente decorrente por sua culpa.
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5. Afastada a aplicação da Taxa SELIC, pois o crédito não
possui natureza tributária.

6. A correção monetária aplicada às condenações em ação
regressiva promovida pelo INSS deve ser a mesma utilizada por essa
autarquia para corrigir os pagamentos administrativos dos benefícios
previdenciários, qual seja, o INPC. Os juros de mora devem
corresponder à razão de 1% ao mês, e são devidos desde o evento
danoso, de conformidade com enunciado da súmula nº 54 do STJ. Na
espécie, o evento danoso coincide com a data em que a autora efetuou o
pagamento de cada parcela do benefício previdenciário para o
beneficiário.

7. Os  honorários  advocatícios, nas ações regressivas,
devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, considerando-
se esta como a soma das parcelas vencidas mais
as doze parcelas vincendas, na forma do artigo 85, § 9º, do Código de
Processo Civil.

8. Apelo da ré desprovido e apelo do INSS e reexame
necessário parcialmente providos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, a Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª
Região decidiu, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte
ré e dar parcial provimento ao apelo do INSS e ao reexame necessário
para que a correção monetária seja feita pelo INPC e os juros de mora
incidam a partir da lesão sofrida, à razão de 1% ao mês, restando
afastada a aplicação da SELIC, nos termos do relatório, votos e notas de
julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Porto Alegre, 20 de julho de 2021.
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